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dispCe sobre ponto facultativo.

0 Senhor ARTHUR SALLERINI, Prefeito Plunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 19 - Fica considerado facultativo o ponto nas Reparti
ções Publicas (Municipais, no dia 08 de setembro 
do corrente. Sexta-feira,

Artigo 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário,
P,^, de Lorena, 28 de agosto de 1989,

RTHlIR ̂ ALLERIWI 
=/Prefeiyo Funicipal =

Registrado no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura lvlunic>i 
pal e publicado no Paço (Municipal aos 28 de agosto de 1969,

(MARIA ANTONIA PEREIRA 
=Encarregada do Setor de Serviços Gerais =


